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CERTIDÃO 

 

 

 Certifico que o Sr. José Aparecido de Sousa, apresentou documentação, peça 25, 

comprovando a devolução do valor à Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, 

tornando-se desnecessária ciência da decisão, por via postal, conforme determinado no Acórdão. 

 

 

 

Giovana Lameirinhas Arcanjo 
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